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BURITIS/RO, 24 de setembro de 2024.

Ata da centésima quadragésima oitava reunião do Conselho Fiscal INPREB
N°: 0148/2024 – Ordinária
Ata da centésima quadragésima oitava reunião ordinária do Conselho Fiscal, realizada aos vinte e quatro dias
do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às 09:00 h, na Sede do Instituto, na Avenida Porto Velho, nº
1814, Setor 02, estiveram reunidas as conselheiras fiscais Selma Regina Ferreira, Josiane da Silva Alves
Quiuqui e Simone Angela de Medeiros Dallabrida e a secretária Hiasmim Thalia Alves Da Silva. Dando
sequência a reunião foi realizada a análise dos processos, o repasse patronal e o aporte, rendimento mensal
e rendimento do fundo de Investimentos aplicados referente ao mês de agosto de 2024. Em análise pelas
senhoras conselheiras observamos hoje que o INPREB conta com cento e vinte e dois aposentados, com um
valor pago nesse mês R$338.060,35(trezentos e trinta e oito mil sessenta reais e trinta e cinco centavos).
Tendo trinta e sete pensionistas, com um valor de R$60.755,35(sessenta mil setecentos e cinquenta e cinco
reais e trinta e cinco centavos). E cinco servidores comissionados, com um valor de R$23.005,05 (vinte três
mil e cinco reais e cinco centavos). Todas as despesas inerentes ao INPREB estão sendo pagos dentro do
prazo de vencimento. O Instituto possui aplicados em fundos de Investimentos o valor
de R$115.134.845,21 (cento e quinze milhões cento e trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais e
vinte e um centavos). Tendo uma rentabilidade no valor de R$832.022,46(oitocentos e trinta e dois mil vinte e
dois reais e quarenta e seis centavos). As obrigações previdenciárias estão sendo pagas dentro do prazo
sendo o patronal referente ao mês de agosto no valor de R$ 310.616,85(trezentos e dez mil seiscentos e
dezesseis reais e oitenta e cinco centavos) e o repasse oriundo dos servidores no valor de R$

310.616,85(trezentos e dez mil seiscentos e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos) . Quanto ao aporte
financeiro de acordo com o cálculo atuarial que é de obrigação da Prefeitura repassar ao instituto para
diminuir o déficit atuarial foi repassado no valor de R$93.143,80(noventa e três mil cento e quarenta e três
reais e oitenta centavos).Em relação aos processos de despesas e obrigações os mesmos estão em dia,
citamos ainda, que a Prefeitura possui 02 grandes parcelamentos junto ao INPREB que são pagos com juros
mensais conforme taxa SELIC e pelo IPCA acumulado e, sendo um de 240 meses, dos quais já foram pagas
132 parcelas, onde a do mês de agosto foi pago no valor de R$9.951,92 (nove mil novecentos e cinquenta e
um reais e noventa e dois centavos) restando ainda para serem pagas 108 parcelas, referente ao Acordo
02051/2013. E um de 200 meses, que dos quais já foram pagas 58 parcelas, sendo paga a parcela referente
ao mês de agosto no valor de R$17.148,12(dezessete mil cento e quarenta e oito reais e doze centavos)
restando ainda para serem pagas 142 parcelas, referente ao Acordo 0753/2019.Em resposta ao
questionamento sobre o projeto de lei que propõe alterações na legislação previdenciária do instituto, este
conselho solicita aos membros que representam o instituto na comissão de análise do projeto informações
apresentadas sobre as alterações propostas. Essa solicitação é fundamentada na necessidade de
esclarecimento aos beneficiários do instituto, que, ao tomarem conhecimento do projeto, levantam
questionamentos sobre as alterações em discussão. É importante ressaltar que o instituto abrange todas as
categorias de servidores do município, e é fundamental que todos sejam devidamente informados sobre as
propostas em pauta. Quanto ao requerimento de informações sobre a compensação previdenciária, este
conselho confirma o recebimento do setor administrativo dos dados que comprovam o andamento do
processo para a obtenção das compensações devidas. Reconhecemos a complexidade envolvida nesse
trabalho e a importância de sua conclusão. Por fim, confirmamos a coleta dos demonstrativos necessários
para a elaboração de uma nota de esclarecimento sobre a gestão correta dos recursos previdenciários. Sem
mais para o momento eu, Hiasmim Thalia Alves Da Silva, secretária do conselho fiscal lavrei a presente Ata
que após lida e aprovada, segue assinada por mim e pela conselheira Selma Regina Ferreira, Josiane da
Silva Alves Quiuqui e Simone Angela de Medeiros Dallabrida.
 
 
 
 
Selma Regina Ferreira
Presidente Conselho Fiscal

Simone Angela de Medeiros Dallabrida
Conselheira Fiscal
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Josiane da Silva Alves Quiuqui
Conselheira Fiscal

 
 
 
 
 
 
Hiasmim Thalia Alves Da Silva 
Secretária do Conselho Fiscal
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